
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

20111213080656SILEGPDF_948579_PDF_.1  

REQUERIMENTO nº           , de 2011 

(Do Sr. Mendonça Prado) 

 

Requer a inclusão na ordem do dia do Projeto 

de Lei 7.495, de 2006, que regulamenta os §§ 

4º e 5º do art. 198 da Constituição Federal, 

que dispõe sobre o aproveitamento de 

pessoal amparado pelo parágrafo único do 

art. 2º da Emenda Constitucional nº 51, de 14 

de fevereiro de 2006, e dá outras 

providências. 

 

 

Senhor Presidente, 

 

 

Venho respeitosamente perante Vossa Excelência requerer a inclusão, 

na pauta do Plenário desta conceituada Casa, do Projeto de Lei nº 7.495, de 2006, 

que regulamenta os §§ 4º e 5º do art. 198 da Constituição Federal, que dispõe sobre 

o aproveitamento de pessoal amparado pelo parágrafo único do art. 2º da Emenda 

Constitucional nº 51, de 14 de fevereiro de 2006, e dá outras providências. 

 

 

 

Sala das Sessões, em          de dezembro de 2011. 

 

 

 

MENDONÇA PRADO 

Deputado Federal – DEM/SE 


